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EXTRATO DE CONTRATO N«. 061/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, CNPJ: 13.938.013/0001-58,
CONTRATADA: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELl, CNPJ: 07.294.636/0001-32.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição parcelada de medicamentos,
medicamentos de controle especial, material penso (médico hospitalar), material de
laboratorial, odontológico c dc fisioterapia para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Processo Administrativo/Licitatório n®. 051/2021 - Pregão Eletrônico
no. 013/2021. Fundamento Legal: Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores. Lei
Federal n®. 10.520/2002, pelo Decreto Federal n®. 10.024/2019, Decreto Federal no.
8.538/2015, Lei Complementar n®. 123/06, alterada pelas Leis Complementares n°.
128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n®. 037/2020. Valor Global do Contratonos
LOTES 01 e 03: R$ 275.269,00 (duzentos e setenta e cinco mil duzentos e sessenta e nove
reais). Data de assinatura: 10/09/2021.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FESMY5D4LCZGYSPGPPAWRW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



001447
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATO N°. 061/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI,
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO No. 013/2021, NA
FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nO: 13.938.013/0001-
58, nesta representada por Sheila Jaqueline Miranda Araújo, brasileira, solteira. Secretária
Municipal de Saúde, portadora do CPF (MF) n®. 018.000.045,40, residente e domiciliada na cidade de
Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA. MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, com sede à Av. Santiago de
Compostela, s/n, Bairro Parque Bela Vista, CEP: 40.279-150, Salvador-BA, inscrita no CNPJ N°.
07.294.636/0001-32, neste ato representada pelo Sr. Marlon Marcos Arruda Araújo, RG no.
1133668330 SSP/BA e CPF/MF no. 044.648.675-29, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações
posteriores. Lei Federal no. 10.520/2002, pelo Decreto Federal n^. 10.024/2019, Decreto Federal n®.
8.538/2015, Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas Leis Complementares n^. 128/2008 e
147/2014 e Decreto Municipal n^. 037/2020, conforme Processo Admínlstratfvo/Licltatório n®.
051/2021 - Pregão Eletrônico n®. 013/2021, com data de homologação dia 10 de setembro de
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento/aquisição
parcelada de medicamentos, medicamentos de controle especial, material penso (médico hospitalar),
material de laboratorial, odontológico e de fisioterapia para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

^ CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA

4.1. - Os medicamentos e materiais, objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parcelada,
no prazo máximo de 05 (cinco dias) após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir da
assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.

4.2. - Os medicamentos e materiais, objeto da aquisição deste contrato, deveram ser entregues na
Sede da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA,
sem pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

4.3. - A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos, em conformidade com as especificações
descritas no Termo de Referência e neste Contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

4.5. - Serão recusados os produtos que não atendam às especificações constantes neste Contrato e/ou
que não esteja adequado para o uso e consumo.

4.6. - Os medicamentos e materiais deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso e
consumo. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais e as
soluções que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam
adequados para o uso.
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4.7. - Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante no item.

4.8. - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para
adequação do fornecimento.

4.9. - Os medicamentos e materiais serão entregues somente à pessoa credenciada pelo
CONTRATANTE, que procederá à conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada.

4.10. - Todas as despesas relativas à entrega dos medicamentos e materiais, tais como fretes e/ou
transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato nos LOTES Oi e 03, é de R$
275.269,00 (duzentos e setenta e cinco mil duzentos e sessenta e nove reais).

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário conforme sua proposta de
preços em anexo:

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura Municipal de
Chorrochó.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da
fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe
tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAÜ) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal n°. 8.666/93, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art.

29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n^. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede do
licitante; Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n^. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nos

termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio
oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

t-CMPi r;i?;CCOi-55
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V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^. 5.452, de Io de maio de 1943, nos
termos do Art. 29, V da Lei Federal n®. 8.566/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio

oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta
da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO; 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSinCAÇÃO FUNaONAL: 2501 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

^ ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2502 MANUT. DO SERVIÇO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02/14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIRCAÇÃO FUNaONAL: 2503 MANUT. DO SERVIÇO VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2504 MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIRCAÇÃO FUNQONAL: 2807 MANUT. DOS SERV. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02/14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2809 MANUT. DO PROG. DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

^ FONTE: 02

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n^. 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da
multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do
recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo

,  obrigação contratual.
fVINDO Ln?AX01-55
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9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo
Municipal de Saúde, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos medicamentos e produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer
a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fomecimento dos produtos,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
medicamentos e materiais.

10.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de
qualquer impedimento do fornecimento dos medicamentos e materiais.

10.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações
trabalhistas.

10.11. - Entregar os medicamentos e materiais em perfeitas condições de uso e consumo, no local,
^dia e horário indicados pelo Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó.

10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do fornecimento ora pactuado.
11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra
referida.

CNPt; !? ?A:vO!.5í
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12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de Imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova
de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a
reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

;^b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível o fornecimento dos materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, do
fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
■ perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento dos medicamentos e materiais constante neste contrato será fiscalizado por
servidor ou comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados ''Fiscalização",
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.
14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos Que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. — A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

i.i •íjf oií/OvXM-s:-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

15.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n^. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

^ 15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 10 de setembro de 2021.

l
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

MARLON MARCOS Assinado de forma digital por
ARRUDA MARLON MARCOS ARRUDA

ARAUJO:04464867529 ARAUJO:04464867529
MD material hospitalar eireli

Marion Marcos Arruda Araújo
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

F/MF nO

rUNDO .MUNICiFAL DE SAÚDE - CNPi; 1 '>£
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MO MalerinI Hospitalar EIREU

CriPJ: 0729-I6360C0132 Ltsc.Estadual; 66019769

End: Avenida Santiagode Conipostda - Salvador/BA

CEP; 40279150 ODI: -rSS DDD: 71 Fone: 3021-5950

md.hos|)itnlar©Qut!ciok.com

FUNDO MÜNiaPAL DE SAÚDE DE CKORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LTrOOl

Piocessu Adniinisliativo: 05U2021

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fomecimcnlo/aquEição parcelada de niedomentos, medicanientos de

controle especial, material penso (médica liospítaLir), nuteiial de Liboratorial, odontológico e de fisioterapia para atender as necessidades

da Secretaria Munici(>al de Saúde, conforme especincações cstabekcidas no Termo de Referência (iVnero I)

Abertura em 24/ago/21 ás 10:00 Hs

Descrição do Item

AGUA OXlffiílADA lOVOL. lOOOML

(LITRO) < Registro ANVISA:

OOOOOOfXXXXXXll >

POVIDINE OEGERMANTE lO-Vo (1 LnRO)

PV!'! < Registro ANVISA :

<NOnnCADO> >

Unid.

IT

LOTEI

Qtde. Marca Unitário Total

30 FARI-IAX -

DISTRiBütDüRA

4,04 121.20

(íV/irt> c i- itm nir. \ c

nrJi' cv7:r,Tiiiií

3  POVIDINE TOPICOl (UTRO) < Registro

ANVISA: notificado >

4  ÁLCOOL 70íó(LnRO) < Registro AWISA
: <NOTinCAOO> >

5  AClDO ACETILSAUCÍUCO AAS, 100 MG
< Registro ANVISA : 142590006 >

6  vrrAMiNA C 5C0 MG A?4P C/5HL <

Registro ANViSA: ! 1085002B0025 >

7  ADEHOSIHA, 3 t-lG/HL AMP C/2ML <

Registro ANVISA: ID4301S2>

8  ADRENAUNA, CLQRIDRATO 1 HG'ML

A14P C/IML < Registro ANVISA:

1131300010016 >

LI

9  AGUA DESTILADA 10 ML CX C/200 <

Registro ANVISA: llOSaiOllOflóõ >

Apresentação: CX C/ 200 amp

C.Ot-1

CDS

AMP

CXS

OS

30 FARt-tAX •

DISTRIBUIDORA

30 FARtlAX-

DISTRIBUIDORA

300 FARMAX ■

DISTRIBUIDORA

2.500 I14nC

250 FARJ-IACE

19,22

Íi.v.-f/íiu- írar.r >■ \ir.u- c

Jr.fi

576,60

f  i- m-i\

n-iBs fí*Mraivni2

17,59

V- r>nv

7,31

<M-.v 'í.cs dritUíi c um

iiníínu::/

527,70
liliitnki-iztoí c vintí' c .vi-tr
«ííLt f íczcrja tv/Cjnvivi

2.193,00

idoii n:ilccrJo i- r^n'cnUi c

trvs rc.zts)

0,05 125,00
/Lt-fiío t- \-irJc t ctitci} ixuini

3,93 382,50

frr.TiíVK.Vo c i-v.V/r.',!c ihn.s
/1-iK.s c ciiiaucitr.i w«.'in-ín/

250

300

HIPOtABOR

HÍPOLABOR

11,74
t- ix\i t-

2.935,00
mtl o íttiilti

C íiiw n-.ii.vl

2,10 630,00
L-trmUx

10 AMINOFIUHA 24MGyML AMP C,'IOHL
»ANVISA : 1103500240024 >

A1410DAH0NA, aORIDRATD 150r-?G/7'tl
AI4P C/3ML < Registro ANVISA:
113430122 >

ATROPltlA, SULFATO, W4P IML <
RcgbtroANVISA: 1108500170026 >

ÜICAHHONATO DE SOOlO 8,4% C/IOHL
< Registro ANVISA: 155920003 >

CAPTOPRIL DE 25 MG <

ANVISA: 15-12300010111 >

f.X5

AHP

AMP

150

300

FARHACE

FARMACE

HIPOIABOR

63,39
r.u- . \,-/:ú).- irSi rvM r

633,90
i- ;nn:j c t'\\<

ivjis c ncnunúz <:cn'íi\x>5>

1,19

iti.Ti r^iii í-

xcr^íiwM

178,50
rcc;:.'í> e jcivn'j e r».-.'o n\rs <

Cl ccnunx u'

2,41
iJiiA o c un:

c Í7-.*;H!I5I

723,00
i- irníi- c ti ti

nxuAÍ

250 FARi-LACE 0,92
.'fi-íii-n;.! ife«i

230,00
ijucciitox t- r/-í>(ni /i-iii.w

100 SAHTEC 0.77 77,00
ficrcníii f .ii-le ivaw)

15 ülHFNlDRHIATO-hPiftlDOXlHA+

VITAMINA Bô (Al-lP) < Registro ANVISA :
106390241 >

16 COMPLEXO» AHP. < Registro ANVISA :
103870029 >

COM

CXS

500 GEOLAB O.OI

itfU.}:-n iVKt.n-tcíi
20,00

500 lAXtDA 3,35
n\u\ t- Hiitíii t cziiC'1

ctr,\mrm

i.675,00

(uin riil it-tic f/t."/ rs f .u-tintii <
izncii n\iisr

CXS 500 HYPOFARHA 3,0-1
/.-'ti rti.V3 i-i/iiifrii

CcrCiSf-icl

1.520,00
n.m to/ ,;.ví«íV/!<V>t t- st/ir,-

rt-tisij

17 aHETTDINA 300HG / ML < Registro
ANVISA: 1037002850030 >

18 CLOPIDOGREL 751-lG < Registro ANVISA
: 126750274 > - AprescntaçnD: CX C/
28 CPR

CXS

COM

500

500

TEUTO

iroVA QUÍMICA

5,90
i.j/iti/ I- nc.-it

2.950,00

iJziu ml iiT-vcciitin t-

0.5Ó
<- v-r» iXmt.nxnl

280,00
r.êírf/L',,5 X-intirillél n\i:\f
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r
MD Halerial Mospitalar EIREU

CNPJ: 0729'1636000132 Insc.Estailual: 660197G9

Eiid; Avenida Santiago de Conipostcla - Sa!vador/BA

CEP; 40279150 DDI: -rSS DDD: 75 3021-S9S0 -

md.hosprtalar^JoutloQk.cont

FUNDO MÜNiaPAL DE SAtJDE DE CHORROCKÕ

Pregão Elârõnico: PE 013/2021 LT:C01

Processo Administrativo: 051/2021

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fomecimsnto/aiiuisição parcelada de medicamentos, medicamentos de
controle especial, material penso (médico hospitalar), material de laboratorial, odootolcgtco e de fisioterapia para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações estabeiecidas no Tcrma de Referência (Anexo 1)

Abertura em 24/ago/21 às 10:00 Hs

00.1454

Item Descríção do Item Unid.

LOTEI

Qtde. Marca Unitário Total

19 DESUtrrOSIDlO 0,2 HG/ML < Registro

AffVISA: 1059712290018 >

20 DEXAHETASOHA 41-tG / ML < Registro

AftVlSA: 110350032 >

OS

OS

31» UfflAO QUÍMICA 1,73

mm ít.)/ c Siií-f.Us f Uri

iViVjWlil

519,00

iqunhnsoi i-<A.'Cfí;inv /iiini

1.000 FARMACE 3,05

• uâi n\}ti c M-xii-ntu c

LxT::j!\<r,>

3.650,00

(Urx na/seíKLmtn'. ••

rstuiurnli: n-iinl

21 OfCLOrCtWCOOE SOOtO 75 MG AHf^U

•í Registro AffVISA : 100410195 >

OS t.GOO FRESEURB 1,2?

lum .Vid o «• .wU

1.270,00

« í*.ic'íi7ir,;

raiul

22 DIMETICONA GOTAS C/IOML < Regisfro

ANVISA: 1256801370020 >

23 D1P1R0»AJ,0Í-X5 / Ml. mVCVh C/2}4L <

Registro AHVtSA: 103/00470 :•

24 aORIDRATO DE DOOU ÍAMUfA

250/20f4L < Registro AffVISA :

IQ37005820035 >

FS

CXS

2S7 PRA71

DOtJADUZZI

2,41

rr.ai í c um

av:f.r.í;.v;

602.50

Iwjicrmtíi c liou mus c

ani[uc>va cvcm»!.-;

1.000 TEtno 0,77

firtrií',: c ictc iíitUlwtsi

770,00

lxt:tccc/::os c scíciM rciu-i)

OS 50 TElfTO

25 DOPAHRJA 5MG AMP < Registro AIIVISA

: 1029801060)21 >

26 Ef=ORTIL lf4GrML < Registro AffVISA :

104971220 >

27 BUSCOPAH COMPOSTO < Registro

ANVISA: 113430121 >

26 BUSCOPAr4 COf4POSTO GTS < Registro

ANVISA: L3841006600-t0 :•

29 BUSC0PAf4 SIHPIE 2Mt INJETÁVEL <

Registro ANVISA : 110850013 -■>

30 FHNOIEROL. BROMIDATO 5 f-5G / HL
C/20HL < Registro ANVISA :
11343016-10021 >

31 FUROSEMIDA lOf lG INJ. 2ML < Registro
ANVISA; 101860018 >

32 GLUCONATO DE CÁLCIO 10=.i: AHP

C/10r4L < Registro ANVKA : 1D0410136

33 GUCOSE 25% AÍ4P tOML < Registro
ANVISA: 15S920006 >

34 GUCOSE SOÍó C/10r41 AMP Regstro
ANVISA: 155920006 :■

35 HIDRAIASINA 20MG,g4L Af4P IML <
Registro AHViSA: 1029K5039G037 >

CXS

OS

OS

fRA

OS

ERA

OS

OS

CXS

OS

CXS

100 l^RiSTALlA

5,51

um ívruini.if

3,49

/i-is: i- 1-

funv íVrJjiVK/

275,30

lí/uzrnUi-, neu-ntii c aií.')
iviiu t- anuueiiiíi caiuivnii

349,00
llti-ii-itUn f tpiitrvrJti t- «am-

rCíOit

150 UNIÃO QUU-IICA

500 ItlPOLABOR

icn fíATULAB

300 FARf-lACE

1,50
lum iL\à L-

tX-tiUny.-M

225,00
lihcciiuis c nnit; c ti/iix»

tísJIi)

3,45
tírri 'Cjis í- i-

iti/ak ícn;.ntcii

7,07

fif.V /tw-j c :i'.V i.rn:ín:iil

1.725,00
funi n;tl ictf!X.nío\ f nnlr

cIÍICW IViUi)

707,00

Íictcíviitia cu-h: ií\i:.\i

2.21

uííu fiitti <• viítft- c um

663,00
tf .ttf.wnAi «■ livi

rvãísl

50 lüPOLABOR 7,11 355,50
t v.v «• tinrr Un-rctáos t- caniiuerJat- c7i;wi

rvisv i- aiurucnlii tv«.'in'iuJ

5(» SAímSA 0,73
I- ;Í!"( <1 «'ir.-^rcj

360,00
iUirrnUty r .u-iwniit

100 FRESENIUS 2,33
i.!o;\ ,• t- Urx

ívauntixi

233,00

M tf tf .''tf í

n-Ltu)

300 SAMTEC 0,51
iLi.iíUfKi: .■ ./í.;X.-í;

íVir.r.-.is!

162,00
fííi:!i> tf iiuiscnui tf ;i'JJ nuiiM

300 SAÍ4TEC

150 CRISTÂLIA

o,a

<- o:lo itfní.nmj

174,00
lnTJ.} V ií-Jcnm tf tfujtn.

riJii)

5.83

i. iiitfi. rtf.jí.1 tf cíli iifii tf uii

ixi::ii»>\í

874,50
(iiiiua iUiíx tf idcni.t tf

n-.jn tf iirkuii-KU t-vif.n-fJii

I oUm: 2 ilr» 5



0014 r:

MD Halerarilosprtalar EIRELI

CHPJ:072í)-ló36000n2 Insc.Estaduai: (36019769

End: Avenida Santiago (Ic Ccniposlcla ■ Safvador.TDA j" '

CEP;-«0279150 DDl: f55 DDQ: 71 ?«»: 3021-5950 . . ..

md.hospftalar<ípoullú0k.coin

FUNDO MUNiaPAl DE SAÚDE DE CKORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LT:G01

Processo AdmniKtratr.o: 051/2021

Ob]clo: O objeto da presente licitação é a -Contratação de empresa para lomecrmento/aquisição parcelada de medicamenteis, medicamentos de
controle especial, material penso (medico liospUalar), material do laboratorial, odcntolõgtco c de fisioterapia para atender as necessilades
da Sccmtiina Municipal de Saúde, conforme especificações estabeleddas no Termo de Referência (Anexo I)

Abertura em 24/ago/21 ás lOKlO Hs

00

Item Descrição do Item

36 HIDROCORnSOrtA lOOHG < Registro

ANVISA: 103700963 >

37 HIDROCORTISONA 500HG < Registro
ANVISA : 10371X1-163 >

38 IPRA7S0PÍ0, BROMETO 0,25 KG/ML

C/2CML < Registro ANVISA:

1037009560026 >

39 ISOSSORBIDA, DJHITIIATD OSHG

SUBlINGUAl < Registro AtíVISA :

135690015 > - Apresentação: cr. C/

30CPR

-10 aORlDRATO DE LID0CAntA2=.r Al-tP

C/5I-1L (S/VASOJ < Registro AtíVISA:

1029803650012 >

-11 aORIDRATOOE LIDOCAINA GELEIA 2ítj

GEL C/30G < Registn) AtíVISA:

1-110700560082 >

-12 UDOCAÍHA, aORIDRATO f
EPIflEFRJHA 0,005 MG/ML' AJ-tP. <

Registro AtíVISA : 102980072

SOLUÇÃO DE f-lAfinOL 20=.b AMP

C/250f-1L < Registro AtíVISA :
10091012,20047 >

METOaOPRAMlDA 10f-ÍG/ 2Ml <

Reqbtro AHVISA : 110350021

-15 MEIOCLOPRAf-lIDA GTS 9MG;ML C/IOML

< Registro AtíVISA : 1629100090031 >

-16 MET7LD0PA 500mg(COt-lP) -c Registro

AtíVISA: 1071901U00S7 >

97 niFEDlPItíA 10 t-KHCOMP) c Rcgisüo

AfMSA: 1558-101690023 > -

Aprcç-.-iilação: CX C/ 30 CPR

98 HmiOGLtCERiNA 25MG AMP C/S19L -c

Registro AtíVISA : 1029801330095 > -

AorcsontãCco: CX C/ IC ,*í-tr

Unid.

cxs

CXS

FRA

CG

OS

TB

AflP

AMP

OS

fR

COM

COM

AMP

LOTEI

Qtde. Marca Unitário Total

500 TEUTO

500 TEUTO

50 7fi/ro

500 EHS

SOO CRISTALiA

50 PHARLAB

50 CRISTALIA

2,16 1.080,00

f-.-n: m;/ l- rju-isa mu.»/

9,20

'/<< It-Jl-V f í-.-rir,.-

tviütnxyy

1.25

ir.n; r^-j/ c it/tV r rjc,x>

í\-r.'ínxiM

0,33

.■ íríi

9,05
iXiXí i-

ivrJMWií

2.100,00
IíÍ ki m:l cccm nuiiy)

62,50
rrcssv-/:í.; i- iÍ/TJ ríw.y c

CJ/s/Iíi-íT.'»!

165,00
liXiiín c .u-.i!t-n.U c

ItWf)

2.025,00
mt f £• arwi

n-íKf/

2,80

ct/í'tTiris/

190,00

líV/Suc ií\i:í)

125 FRESEtílUS

500 FARMACE

la) MAkiüL

350 SAtIVAl

11,01 550,50
r ri"! fi/w/i/jc-nr-iy t- aiíip.\-»i,i

n-íSí e dOf.n-nU) .•. iiíinvui

5,22 652,50

ivrJJixts)

0,58
iLlCi/Ui-níj i' <,;íí» ivnUimyt

0,97
c- sdc txKímn i

/.WKvrSfií í- dtufUirmi: c ítiKS
u-isís c ar^tucntii ccnrin-iw)

290,00

tJyCi'isVs i' iVAtíilti iiíiisl

97,00
nunvr.ta i- ft-íi-

1,31
fi;n; i- jTjnrjü,c:

.vnfj-.tíj'

327,50
llt^crj-a ,- 1-iíi.V t'

%• cimiudtiíi

350 BRA1H5ARHA

50 CRISTALIA

99 NITROPtlSSFTO DF SODÍO ?5M6.'ML

AMP C/2ML < Registro AtíVISA:
1029802180097

50 OCITOClflA 5U1/HL < Registro AIIVISA
1019701490093 >

51 OHEPRAZOL -lOMG F/AI IP C,'10HL <
Registro ANVISA : 109971196 >

52 PARACCTAMOL 200í-tG/ML C/lOMl. <
Registro AtíVISA : 1108500390071 >

AtTP

OS

UfíD

FR

50 CRiSTAI IA

300 IIUIAO QUÍMICA

0,53 132,50
c irôs .xiWinxisl ícvn/íi c tnnhi c Jnt.s Ji-wr.v ,-

ciltquciihi ccnlín-a\)

36,29 1.819,50
,- iots rCíVi«- t7/i.V .- íum uni í;ií'*,-..'MíiW c
nii\- c-:n:.T.-í.sl <.• dixjUí-iíUs í\tiUn-tis/

91,51

i- um ccrJ^aat

1,97

2.075,50
idíHí m:I jcrc:',: f cr/M/ nxu.x

c ditiiucnui ccnhnxiyl

9-11,00

iw if.i! f qujjvnlj i- Ai-tc (i/!uí.'»i/-.i-nrriv i- iiuiiii-núi c
tx-i-^wn !injn\nsl

300 UHIAO química

100 FARMACE

30,70
nmv.jt ivjíí c ü-:c/x.i

1,03
Vjru ii j! «• .'.v,v tvrt.Vr.Ví(;

9.210,00
(nuw mi! itcMta c Jcz

rcsox)

103,00
UvrJK x lrí-.\ /c-,.T.
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MD Matcnal ílospitalarElKEl]

CHPJ: 0729^635000132 Insc.Estadual: 66019769

EruI: Avenida Santiago de Comijostela - Salvador/OA

CEP;4Q279150 DDI: .5S DDD: 71 Fone: 3021-5950

nitl.lios|jitdlarCPouttook.cixii

'

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LTiOOl

Processo Administrativo: 051/2021

Objeto: O objeto da presente licitação ê a Contratação de empresa para fomecimentü,'aquisição parcelada de medicamentos, medicanjentos de
contrate especial, material penso (medico hospitalar), material de laboratorial, odontr^íco e de fisioterapia para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificaçijes estabelecidas no Termo de Referência {Aneao I)

Abertura em 24/ago/2i às lO.-OO Hs

Item [>escrtção do Item

53 CLORETO DE POT. 10% C/IOHL AHP <

Registro AMVISA : 155920001 >

5-1 CLORETO DE POT. 19,1% lOHL AHP <

Re^^AlMSA-. 15S920001 >

55 aORIDRATO DE PRCHETAZUIA 5 HG

AHP C/2ML < Registro ANVLSA :

107M0213006t >

55 PROHETAZIÍIA, CLORIDRATD 2SHG <

Registro ANVISA : I029S00-12I»33 >

57 AGIDO TRAHEXAl-lICO 50MG/ML APiP

C/5HL < Regetra AtWlSA:

1134301860021 >

58 VITAMINA K lOHGT-IL AHP C/lHl <

Registro ANVISA : 1134301290020 >

Unid.

AHP

0(S

AHP

LOTEI

Qtde. Marca

100 SAI-fTEC

Unitário

0,38

Total

38,00

/;r7»s'i} c iiiiii rcizM

100

500

59 SORO F15I0L0GIC0 0,9% 500 HL <

Registro ANVISA : 1004100980269 >

COM

AMP

CXS

A14P

250

500

500

SAMTtC

SANVAL

CRISTALIA

HIPOIABOR

HIPOLABOR

0,40

nmiiriinit] C4HKa%i»>

2,31

CVliMTOS/

40,00

1-155,00

iuri nai ívnii' v a'up{-.-iil,i i

cmcn iviU-si

0,21 52,50

ctruiucnfíi crtVíAnw/

60 SORO GLICOSADO 5% SOO l-U. <

Registro ANVISA : 1004I010703S1 >

61 SOLUÇÃO DE RINGER C/LACTATO SGOML

< Rcgislro ANVISA: 1108500-120057 >

AÍ4P

AMP

1.500 FRESEHIUS

1.500 FRESEHIUS

5,87

íi-.jn 1- «ií/VCJil í- .<« iV

1,35

f;.r.- ti.-.;! intvj í

cV/í..1Uf/

2,86

AiSJ i- (*.Vr.'.7 «:

1.500 FARHACE

3,06

,• Al-;:»

3,38

/ ;>-7a >ív:;.a i- inrüi] c

2.935,00

lJt^\ iwl ii AVcvii:<ti etruiiii

i' aw n\i:st

675,00

fAL-iva-j:.*»! c-íí-iVnrji.' ivistn

n\z;;i

4.290,00

nzl Jz:crú(^ <■

ih-wniii tciiaf

4.590.00
t?al quiKhaiti Kt i-

isr.viHit ic^Lm

5.070,00

iLinci» ms! f ̂ dcnUs svim)

62 SULFATO DE FtAGNESlO ICHb AHP

C/IOML < Registro AfMSA;
1559200050025 >

63 SULFATODE HACJlESiO SOÍb AHP. <

Registro ANVKA: 103 J10163 >

6-1 SUXAI4ETONIO, CLORETO (SUCC3MÍL
COLLIN 500FÍG) < Registro AÍWISA:
104970206 >

65 SUXAHETONIO, CIORETD (SüCCBia
COI.LIN t00t4G) -s Registro ANVISA:
104970206 >

66 NOREPINEFRINA 8T tG AHP C/4HL •:
Registro ANVISA : 113430066 :■

OS

OG

AHP

AHP

100

100

50

50

3C0

SAMltC 0,87

IlALEX ISTAR

UtlIAO QUÍMICA

8,79
Ontn rcias i-.iV/fwa/c' /.->«•••

CVTJÍinTJj;

UNIÃO QUÍMICA

•H,24
li{L-iS/vn!iS e tiUiiUxs sisiiu c

i-:/tV t- Cír:hnti\l

24,03
(i-.-)::.- <• rcoíi c lí ws

ívrin-cn.'

HIPOIABOR 10,01

'im;a t- i;sitívr::is\i'>

87,00

c .M-:o iviiis)

879,00
r<vA<i vriA»- c".vi'A*/rfií e su>\\.-

IViSS.-ít

2.212,00
/<!( v.v im! shccssu 'v <• à'K:c

rc»c.v>

1.201,00
tani r.ül dusciWcs e um iviii.vi

3.003,00
/r/.W mi! 1' irC-x sviaxl

VatorTotalda Proposta: KS 76.787,40 (setenta eseisnvtsetecentos e oitenta esete reais e qaarenta centavos)

O Declaro expressamente que estão mchjLfas nos prc-ços cotados, todas as despesas, de qua!q-jcr natureza, iiKidentes sobre este ot^to

£11 Declaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato.

Eü Declaro expressamente que dtsponibtlLrarci os produtos, na data fixada peta Administração, tão togo seja assinado o contrato.

B Não fracioiianiQs medicamentos básicos (comum), nem medicamentos controlados (esfwcwC), aqucte em conioraiidadc com o art. 11 da lei
6360/76 e Rdc 60/2005 este, com fulcro no art. 78 da Portaria 3-'H;'9S.

Follia: 4 ilf 5



MD Matertdl Hospitalar EtRCLI r p-- .. . - :rc=r==,r~r--
CHPJ: 07294636000D2 Insc.Estadual: 66019769

Efid: Avenida Santíago dc Compostcla - Satvador/BA ■ r
•  ' \

CEP: 40279150 DDl;+55 DDD: 71 Fona: 3071-5950 - ^ :

md.hospitalAr:6:outlòok.com •

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LTtOOl

Processo Administrativo: 051/2021

Objeto: O objeto da presente licitação ê a Contratação de empncsa para fornecimento/aquisição parcelada de medicamentos, medicamentos de
controle especial, material penso (médico hospitalar), matcrral de laboratorial, odcntológico e de (isxKerapia para atender as necessidades
dii Secretaria Fhinicipal dc Saúde, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo i)

Abertura cm 24/ago/21 às 10:00 Ks

S Validade desta Proposta: CONFORME EDITAL Banco do Nordeste do Bisstl SJt.

£3 Condições de Paijanieiito; CONFORME EDITAL Agência: 142 -

EU Prazo dc Entrega: CONFORME H>ITAL C/C 016457 -7

E3 Outras Informações:

Salvador, terça-feira, 2-1 de agosto dc 2021.

MARLON MARCOS ARRUDA Assinado deforma digilal por MARLüN
ARAÜJO:04464867529 marcos arruda ARAUJO;04464e67529

MD MATERIAL HDSP LTDA

07294636000132

1',-iSvi-n-d Í!V rcqst' Foilia: .5 de 5



MD hKiternl Hospitalar EIRELI

CNPJ: 07294036000132 !nsc .Estadual: 65019769

Eiid: Avenida Santiago de Compostda Salvador/BA

CEP: 40279150 DDl: +55 DDD: 71 Fone: 3Q21-S950

mtl.lm5|iitnlan@!out!oofc.çon»

á58

7-—

FUNDO HUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LT:C03

Processo Adirentstratrvo: 051/2021

Objeto: O objeto da presente ncitação é a Contratação de empresa para foniecirnento/aqtósição parcekrda de mtalicamentos, medicanwntos de
controle especial, material penso (médico liospiíalar), material de laboratorial, odcatío-iíDgjco e de fisioterapia iwra atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Satide, ccotcrme espec!fic3(;òes estabelecidas no leimo de Referencia (Ancro 1)

Abertura em 24/ago/21 às 10:00 Hs

Item Descrição do Item

1  7>GUA PARA líUEÇAO 10 ML C/200 •;

Registro AHVISA ; llC85C0110Cãõ > -

Apresentação: cx C/ 200 nmp

2  AGUÁ P/ ifÜEÇÃO 500 ML C730 <
Regislio AÍIVISA: 1(XM101000?68 > -

Apiesuiiiaçãu: lx C/ 30 Ai-iP

3  ADREMAUNA OÇ/IOO AHP '• Registro

AHVISA : 1134300010016 > ■

Apresentação; cx C/ 100 .imp

Unid.

CXS

4  AMIODAROMA CX/IOO AMP ■: Registro
ANVISA: 113430122 > ■

Apresentação: cx C/ 100 AÍ-IP

5  DEHZETACIL DE 1200.000 UI CX C/50
Retlistro Ain/ISA: 103700100 > -
Aprcsenlaçiio: cx C/ 50 AI4P

6  BEHZETACIL DE 600.(X)0U.I CX C/SO <
Registro ANVBA : 103700100 :• -
Aprcsenlação: cx C/ 50 Al-iP

7  BUSCOPAM COMPOSTO C/5f4L C/100 <
Registra ANVISA: ID430121 > •
Apresentação; cx C/ 100 AMP

8  BUSCOPAM COHIKKIO GIS < Registro
ANVISA: 13841006600-t0 >

BUSCOPAM Sr-fPLES 2ML INJETÁVEL a'
C/100 AMP < Registro AHVISA :
110850043

100 AMP

10 DROr<tOPRIDA 5MG ML C/100 < Registro
AHVISA: 1049713420019 >

Apresentação: cx C/ 100 AMP

CAPTOPRIL DE 25 MG C/500 < Registrt)
AHVISA: 1S423Q0010111 :• -

Apresentação; « C/ 500 CPR

CXS

CXS

OS

AMP

AMP

OS

FRA

CXS

CXS

CC-ft

LOTE 3

Qtde. Marca

25 FARf-lACE

10 FRtStHIüS

Unitário Total

Sí,97
i- if:a:rz3 rctjis c

.•■.■•n /:.*„■ t- Si\V xvtinxnl

1374,25
fiicr i!vl íA.Tvi!ír<.' c íCiV/XtJ c
qíiiUo tf Mi f vMi: c íinvi

uVíAnfwJ

76,20
c icii rcMi e »7w.'

a.7rrim<.vj

762,00
(.\cuvcivii\ n scssanlii c ilots

nxBsl

5  HIP0LW30R

5  HIPOLABOR

25 TtUTO

15 TEUIO

1S2.27

ç- iT/i.v c

208,99
f. cciio 'i-Mt c

n-r.xiit.t I- líTí-C )

39537
;i c fcivcticjc anw

icMs c Tnmctcseíc

^vnunxii)

395,37
t- ciTiv.n.M

í...:ü i- .viíXj í it-iV

91135
(r.iAxwKUiS C <:i7:C KMS i'

ir.iüit <• anai (xmcnxu)

1.044,95
(un: iTi:I sB.\trcnti.: c çuMni

iVMX c lunvBUt L' Cím-o

9.884,25
(fknv aal (liUKíVkís cc-:ict;A:
V- V 17/I.V o fc-iíiCr;

ccntitviisi

5.930,55
íiíii.v» nsl nnvíXTMis < inn;,i

ICM\ C ClItMJCnúJ C Clllítf

4vv;.'.nviít

25 HIPOLAPXJR 298,96
!• ixnviuit

> CMX r «íT.-tTIU C XCti

<.\:rUn\i.xl

7.474,00
(ifV niil tpiainxxnkfi c
ictcr.Ui r quatro nsis)

250 NATUUB

8  FARMACc

15 ÜHI«) química

10 GECIAB

6,13
:: if.ei c írorf ccfJMXnl

191,93
. iCf» .■ li.-.v/X.i 4- um

r/--.4 íX.í t" :tc's ccrCMini

1.532,50
(iini ii;!f c Snuta <

íAuf rcius c cinqüenta
ceitíaxxal

1.535,44
fiin; MiifJuiiitta e tnnta«

. irco le.m c .vy.avrít; c

nuMia eerJM-iií/

125,11
•Cf f ntisc c c7i:cu rc.T:.\

c i/irte centítirn/

18,96
li/ct: ■:!:> rjMS c íSn-CíXíJ c

v."i cvnUxfxx)

1.876,65
(imi nul f«r/.vf«.líAs e sitenta f

.■tfi.v t* .vf.uciiAi c cinco

tv/iúnvivi

189,60
(Ci <i.'<< f intenta c ryr.v rcMX

f  ix-ntMxül

12 CARVAO ATIVADO PT C/250C; c R egistro
AHVISA: OOOCOOOOOOOOl

13 CEDILAHIDE 0,2o.i. I-IL C/2MI C/SO •:
RegKlro AHVISA: 1D1971.2290018 > -
Aprcsenlação: cs C/ 50 Af4P

14 CEFALOTltlA 1 GR A14P0UV C/50 <

Registro AHVISA; 155620056

PT

OCS

OS

3  ACQUA CAR50

5  UHIAO química

26,68
/i-.v; <• í icii n-Mi CM-Mcntíj

e le.tn ecntMxn.i

80,04
(oiierCa leais c ipiitro

cenunoxl

75,22
c cincf. rcjis e

i-.nte t* Jt.vs ccntinrnt

376,10

(iicrcntii.s f .tcrciirn c xcts

ii\zcí e Je: centMxxti

25 ABL 331,63
liii -eníof c trinta e um

• eaii e .U'x:c/Xae trjj

centMVxi

8.290,75
tinto nu! aticeníni c tuux-nta

ti ics e setenta e cinco

centMxnl

Folha: 1 de 7



MD Matcml lIospitnlarEIRELI

CNPJ: 072g-tó36000132 fnsc.Estaduai: 66019769

Eiid: Avenida Santiago de Composlela • Sa^/ador/EA

CEP:'10279150 DDI:-rSS DDD: 71 Fone: 3021-5950

nid.(iospitalar:§:'Outlook.coni

fcr
^^=^41459

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LT:003

Processo Administrativo: 051/2021

Objeto: O objeto da presente ficitação é a Contratação de empresa para fomccimento/aqujsição parcelada de medicamentos, medicamentos de
controis especial, material penso (médico hospitalar), material de latxrratcfial, odontoiógico c de Osiotcrapia para atender as necessidades

da Secretaria Muntcipa! de Saúde, caiforme especificações estabelecidas no Termo de Reíerència (Ancira l)

Abertura em 24/ago/21 ás 10:00 Hs

O

Item

22

25

26

Descrição do Item

15 CEFTTUAXOHA DE 1 G C/50 < Registro
ANVISA: 15S6200W > -

Apresentação: cx C/ 50 AMP

Unid.

CX5

16 CIMETIDIMA 300MG /2HL C/100 <

Registro AflVISA : 1037002850030 :•

Aprcsenlaçãu: l* C/' iõO AM?

17 CIPROFIAXACINO líÜ. BOLSA lOOHL

C/2-1 < Registro AfiViSA: 103110151 >

• A|itcscntaçno: cx C/ 24 UM

CX5

OS

LOTE 3

Qtde. Marca

30 ABL

25 TEUTO

3  HALEXISTAR

Unitário Total

459,21

hr^itriiici-rfof «• ttntjuvma c

II -iv «ciTj e íTfíe c :.n:

13.776,30

(tn-Zí' mi/ivrcivHar

r Mv n\txs c innui ívm.xiisi

511,81

iiimr.hínua c oiiw miu i'

ii:.V/iiVj e uni

12.795,25

hÍKe mü Sí'h'íi-ij!u% <•

ikAViüii t- cnnui itMi.vc ̂ 'iriu-

«• tr/wri a'K.'in-ih>

563,03

f.Víxtfm.! e !n.Í!

/CM conoccntíntul

18 CLORAFEIIICOL 1G AMP. C/50 <

Registro AflVISA : 1163701180056 > -

Apresentação: CX C/ 50 amp

19 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 =5 C/200 <
Registro ANVISA : 155920001 > -

Apresentação: CX C/ 200 UM

20 aORETO DE 50DI0 20=!ts AFP. C/200 <

Registro ANVISA : 1S592Q0Q4 > -

Apresentação: CX C/ 200 AliP

21 COMPLEXO B AMP. C/2ML C/100 <

Registro ANVISA: 103870029 > •

Apresentação: CX CJ 100 A/4P

CLOPIDOGREL 75MG C/100 < Registro

ANVISA: lCH920!e9 >

23 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% SEM

VASO. CX C/25 V- Registro AílVISA :

I02.980365(X)12 > - Apressnlaçiio: CX

C/ 25 ünp

24 aORIDRATODE UDOCAINA QIEIA 2°i-

GEL < Registro ANVISA :

1410700560082 >

DEXAMETASOIIA 2 MG f t-ü. C/50

Registro ANVISA : 110850032 -

Atiresenracão: C/. C/ su nn!'

CXS

CXS

CXS

CXS

CXS

CXS

TB

OS

5  5LAU 388,67

llnXi-r.:os c o:te/X.i c lífii

/t-.xs c vciícm.j t- ww

UTOni.-.-:/

I  SAMTEC 70,14

? rcms o

íX'K!Arí\K\f

1  SAMTfcC 75,82

/.'< .vn/if V- /CM c

15 HYPOFARH/t 263,73

iJíi:i /::<ii c ii.MC/iúj e f/ih

U M c icW/M c f/t"

tiv.í.ruMi

10 3I0LAB 60,13

i- fr.rc

i.v;:Í4n*i.ir

25 CRISTALIA 87,79

(1'ltCl'iílV sclc l.iIU <•

w/c/X^ C ixnv iv/Kntnl

1.989,24

(i.-Ki /lal lunvcc/xtK c mlc/Cit

e /une »VíC.v c n/ire c tjiuiti//

ccr.üniKt

1.943,35

rwTi mi/ .invtvnrm c

ijiuí/oXii c trài t- ;rin\/

c atia/ cctiUnxrí)

70,11

l/CUnUl tVM C ítUii:i''7i

{-•CiJiVrmví

75,82

i.iCiC/Xíj c czixni /CM I

rvíafj c íP.VA LoXi/i íi\

3.955,95

llfc\ mii ntnvcvii/frt ,

ii/vp/ciUt/ c a/K(> rvivx c

/írwrthi c c;fc.»i fivir.nvtt/

601,30

|.m';íivií:(>.s c uni iviUs c tMi;*ii

2.194,75

mti cento c lunvnfo c

MlUtl a\KS C SC:C/l.\/ C o »?i>J

tvirrmru)

50 PHARIAB

15 FARt-lACE

2,43

(.i-íA iciii\ c ijUiac/iIo c lièx

íX/XM!St

121,50

(cento c \ t/ac c um ivm i

a/íi]UctXii ttvjr.ntuj

105,44

r .i-n/o c cinco

c tpnt/o LXttííTCtat

1.581,60

rum rui quirjictioí c oilc/lUl

c um ix-í2:s c xcsicnt.i

ciinr.mu/

DEXAMETASOIIA 4 MG / ML C/IOO <

Registro ANVISA : 110350032 > -

Apresentação: CX C/ iOO AMP

27 DiaOFENACO DE SODIO 75 MG

AMPOLA C;3ML C/lOO •; Registro

ANVISA : 100410195 > -

Apresentação: CX C/ WOAMP

28 OiPlKONA I,OMG ( ML AMPOLA C/IOO

<; Registro ANVISA : 103700't70 > -

Apresentação; CX C/ 100 A.MP

05

CXS

CXS

50 FARMACE

50 FRESEUIUS

316,57

ic:cr:ns c Jczcxicis /CM

cc/iMcnii/ c icíc cvnUnxu!

15.828,50

tqumzc nul oiloccntia i- vi/iíc

cotio /c\m cct/tquc/ito

ccixacos)

50 m/TO

110,12

nx-nto c Jcs rc.c:. c

Mucnut c iioci ccrXMis I

47.02

lituo/c/X.! (' xcíc fi .m c .üfíA

íi.vtf.mu/

5.521,00

Icinto mti ipittthciHtti c xtnti
c :tm ntíttci

2.351.00

iJfix nui ticxc/tun c

ciiuucnUí c um 'Cin (

Folha: 2 de 7
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-_04U60MD Material flospitalarElREÜ

CNPJ: 0729'{636000132 InK.rstartual: 66019769

End: Avenida Santiago (le Cofliposlcla - Sah/ddoryBA |

CEP: «10279150 DDi:+55 DDD; 71 Fone: 3021-5950 -

md.hospitalar}j)ouHoo1c.com

FUNOO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCKÕ

Pregão Qetrôntco: PE 013/2021 LT:003

Processo Administrativo: 051''2021

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fomecimenlo/aguisição parcelada de medicamenlos, mcdícamenlos de
controle especial, material penso (médico hospitalar), material de laboratorial, odontológico e de (isioterapu para atender as necessidades
da Secretaria Munici]»! de Saúde, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 1>

Abertura em 24/ago/21 ás 10:00 Hs

í

Item

29

32

Descrição do Item

DlMETlCOriA 75 MG/T-IL GOTAS <

Registro AHVKA: 125680L170020 >

Unid.

TR

LOTE 3

Qtde. Marca

30 DIMEnCOflA COMP. CX O 500 <

Regstro AflVlSA: 125óS013-10í)32 >

Apresentação: CX C/ SOO CPR

31 DINITRATO OE tSISSORBIDA 5MG SL

COMP. 30 < Registro AHVISA;

135690015 >

DlPlROflA GOTAS FRASCO < Registro

AfiVISA: 110850030 >

OS

CX3

FR

250 PRATl

DOHADUZZl

5  FRATl

DOHADUZZl

33 DIPIROHA SOOMG CX C.'500 < Registro

AHVISA; 109170015 > -

Anrescntacão: CX C/ 500 CPR

34 DRAMI/-I (AMPOLA) I.V. 50 HG i f-fi.

C/IHL 50 < Registro AHVISA :

106390241 > - Apresentação: CX C.-

50 AMP

35 DOBUTAMIflA 12,5HG AMP CX C/50 <

Registro AHVISA: 1037005820035 >

Apresentação: CX C/ 50 AMP

36 DOPAHfHA 5MG AKPCX Q' 10 c Regstro

AHVISA : 1029801060021 > -

Aprcscnloção: CX C/ 10 LIH

37 ERGOTRATE (HEnLERGOMEfRIflA) 0,2

MG / ML AMP. C/50 < Registro AHVISA :

1019701260058 > - .A,nrt:+'.;n'.a',ãu; -IX

C{ 50 AMP

38 EFORTIL 1 HGT-IL C./6 •: Registro

AHVISA : 10-1971220 > •

Apresentação; C,X Cf 6 .WP

39 aEET EHEMA FRASCO < Rcfpstro

AHVISA: 0000000000001 >

40 FUR05EHIDA 10 MG / ML AI-SHDU

C/100 < Registro AIAOSA : 101860018 >

- Apresentação: CX C/ 100 Af-fP

41 GEirrAMiaHA de 20 HG/Hl Cf. Q 100

AMP. < Registro AHVISA: 100-110210 >

- Apresentação: CX C/ 100 UH

42 GEHTAMiaHADE-lOHG/MLCXQ 100

AMP. < Registro AHVISA : 100410210 >

- Aprc.scntnç.no: CX Cf 100 AMP

43 GENTAMICIHA DE 80 MG/ML CX C/100

Af-lP < Registro AHVISA : 10ÇMI0210 > -

CXS

03

CXS

cxs

CXS

CXS

FR

CXS

CXS

CXS

CXS

Unhãrio

2,09

(J''!í 1- fi.v,- .xnunrií)

75,62

Ltrí !. r^■ír^ c

1' J-.vi íXnUnin)

Total

522,50
i" íi«v

379,10

/v.fj a lA-r

25 EMS

500 FARMACE

10 MEDQUIHICA

10 TAXcDA

2  TEino

8  CRISTALU

8  UtiSAO QIJIHICA

10 UHIAO QUÍMICA

HATUAB

25 SAHTiSA

FRESEHiüS

5  FRESEHllíS

5  FRESEHIÜS

S,47

c  i- ictc

211,75
(JliZílUiii f lUlZi' iVillZi <*

rcíi-;:.*.; i- írnoi cVwrm-íJV

1.5-1
\n K- i'Srx;ucr:!ii >

:;ii' crrJíSixu)

770,00

80,56
<i.;U'r.U! 'o.JJA •- <

145.33

o.-/Sin»n/

238,84
r í-iri!

it íí:\ <■ (.í.-,-/;.*,; r lysi.-.Vi.

30,23
irnnT;.- r f trv

£V'ff;n>U/

91,23
(n.wi;:,: c ;im n-a:.% c ncí

t- Irf-.s i-í-iSn*",'

805,(>0
<.■ t.7r\x> rvir:.s i'

LfiiUiusi

1.«I53,30
isiní m:l t^L.:!nx.cnltií e

íHV-iucnui i- uC-s ít;.-:,? i- UviU
ccrjíixxtíi

477,68
fi,"'.;.vr<v/eíi. c xcu-nUi r ji-rr

iiui.x 1- f <«f<»

tv/C.n-fi.i

241,34

(i/nr!-»;■( ;s i- -.jwt nUi uni
r.-iUí i- rr.UTJii c ijiuitro

CCrtr,n-os.l

729,8-1
ít-.Vi-fí!t<ur e rtnZí' c i!tn\

fi-iii.i e < Ht-nhi c tpiíífi •
ci-ii;in-mi

m :- /i-ii!* c •liícnht <'um

62,55

.■t>Xf.:ct~íS c czilíXi tVf.-.Vnro/

110,42
'íV.-s*;« I iirz r.iEj

o .íks c^^nZ.nx.iíJ

77,80
(;vrt-n.',»r itfv- fi-4ií.> t-ísn-nra

20,43
i- íitli

cvníin-ín.'

1.563,75
furtí mi! -'lífW i-

.\í'Miiüxi a frcs ffiUj

e aw.xt cviirm-iuí

552,10
(,ju:>:ki.'r.;o.\ c c

r,-.nv i-iA-s iViXnvwí

110,-12
iiVtUf f í!c: títVi c-

c íi/T.» cCKi^nxiM

121,79
1. <-«i.-'> i- «if.-fr t- tini ri-,s) r

íi-,1 c línv czxitjxmi

552,10
ti/ii/iirti-iífm f íiilí/UíUitii \-
iisj a-i.-t.v cíiV-s

600,95
(.4í-ija-«rín <rat51

ly-iVítr^i i- c7tl.f' tt-tiTinni/

Pi-v.yi.«f( í"i rrnxp FoBia: 3 ilo 7



MD Material flospitalar EIRELl

CNPJ: 0729-IG36000132 Iiisc.Estadual; G6019769

End: Avenida Santiago de Compostela Sahrador/BA

CEP: 402791M DD5; -i-55 DDD: 71 Foirc: 3021-W50

nul.liospttnlar@DUtlook.coni

FUNDO MÜNiaPAL DE SAÜDE DE CHORROCHÓ

Pregão Etetrônico: PE 013/2021 LTd)03

Processo Admínetrativo: 051.^2021

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para íomecimcnto/aquisição parcelada de medicamentos, medicamentos de
controle especial, material penso (médico hospitalar), material de lafaoratorial, odcntoJógko c de fisioterapia para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme esjiecéicaçDes estabtíecidas no Termo de Referência (Anexo I)
Abertura em 24/ago/21 ás 10:00 Hs

Item

59

Descrição do Item

44 GLICOSE 2S-/a AI4P0LA C./200 < Registro

ANVISA: 15592CXX)G > -

Apresentação: CX C/ 200 AMP

45 GÜCOSE 50=.i> AMPOLA C/200 < Registro

ANVISA: 155920006 > •

Apresentação: CX C/ 200 UN

46 GUCONATO 0£ CÁLCIO l(KóCXC/200

C/IOML < Registro ANVISA; 100410136

> - Apresentação: CX C/ 200 AMP

47 HEPARINA 5.000 Ul/ML-VIA SC-5NL -25

AMP < Registro ANVISA: 102980371 ■

Apresentação: CX C/ 25 AMP

48 MIDRAIAZINA 20 MG / ML IKL CX -

SOAMP < Registro ANVISA:

1029800890037 > - Apresentação: CX

C/ 50 AMP

49 HIDROCORTEOMA 100 MG CX C'50 <

Registro ANVISA: 103700-1Õ3 > -

Apresentação: CX C/ 50 AMP

Unid.

DS

OS

OG

OS

CXS

cxs

LOTE 3

Qtde. Marca Unitário

5  SAMTEC

5  SAHIEC

93,83

<4knvrJa clrn lL\Si c

t- lr<-s ca^Ln-nsl

Total

469,15

tipuimxxuitix i- AcxsciUii t"

n-nv «."íii.r c ntiitcí'

i  fuiimai&

100,47

•ícr: rci.s41-quittvitíít i-

-HVc' cc /CuITío '

405,76

c .Vw rtv.xt t

«• ía',T.\nviv;

502,35

{qmnlKnlttx e Jtns ivíil\ e

ituHii c cincit ixiatmal

403,76

íí/u.i.Vfctviro.v e frò c

jc.Vrsfj f.rc« ci-nUnw)

3  CRISJAUA 1.102,05

tum nu: L\-n:i> c tkxs reiOi e

3J06,15

«sl trcztuüiif t'.TiV.v :fiU\

e  í\T.i,7mít

50 HIDROCORTIZONA 500 MG CX ÇS)

Registro AHVKA : 103700163 > -

Apr esentação: CX C/ 50 AMP

51 KOLAGENASE POMAOA •; Registro

ANVISA: 1029804310096 >

52 MATERGAH (U-lUf{0GL02Ul.mA

HUfdANA) < Registro ANVISA;

101510121 >

CXS

8  CRISTAIIA

15 lEUIO

25 TEUrO

252,83

(Jtccmoi I- c

t- cir.Vn.'j «• Irü

2.022,64

(ií<Ki niil y:itlf e Jo:.t «-iUa e

Ao-tt-níi/1* luj,str.) tv»7."in in)

93,69

fívnvijj frej nws <■

182,18
M V.'!. V- ,;í,v/;.*.» e iin.s

i- íkziKlo

53 HETOaOFRAMIDA lOHG / 2HL-240
At4P < Regstro ANVISA : 110350021
ApriMreiitaçüo: CX Cf 240 AMP

54 MEI0CL0PRAr4IDAGTS < Registio
ANVISA: 1624 lOCT) 10031 >

55 MPTRONIDAZOL 5r4G-100ML AHP a
C/50 < Registro AtlVlSA: 110850014
- Apresentação: CX C/ 50 AMP

56 HÍXDTROPIL CX C/ 12 AMPOIAS <
Registro ANVISA : 183260420 >

57 NÍTRIFURAZOMA POMADA 400G

58 OXrroCINA S U. l. / ml C/SO < Regstro
ANVISA: 1049701490043 > •

Apresentnç.io: CX C/ 50 AMP

OLEO t4mERAL FRASCO Cf 10014L <
Registro ANVISA: 123456789 >

250 CttlSTALUt 18,14

cv':'uuijl

.759,81

fuj/rtra?.*. c anuucK,} c

fj;nv svati i* iiitcrsa r iirr

121,7010 FARMACE

250 MARICL

I/b./65  FA.RMACÍ;
f< t n:,' r t- n i«

<■ y.íA CtíiAnYi,'7

5  SANOFIHEDLEY

47,3910 RlOQUIHiCA

>• «r.-n*

8  UHÍAO QUD4ICA

i usnn/n tvnfmYu j

II',s rv.s.". i- iiTti» cvie.nns»

1.405;J5
íiim nr.l i/Hiiífírivrfeí i-an-. t'

icuuí c tMtirje ciiw.

tv/Uinvit)

4.554,50
fipjiUnt ft:l c

ctniucnU: c ipiatii' ív.«.y ,•
íiHíimiiL: ccitunfr)

4.535,00
l,p:,ttro tKÍ i(U:iihctÜ0.4

trvUa c tunai reiUif

6.495,25
mil ifiitítiKcuíin I-
i* c!f*.v: nuDs c \tiitc

e anu' txvifinYiví

1.217,00

rum mi liuzcmia c íírrctMUr
n\üíi

210,00

lJuTí'ilIt>:i d tiíJ tdüú I

883,80
íi Ji."! vivUtíi d ti:!drs!ii d liii

rd.us c cr.VffAr Cdtshnml

139,35

d tnnu: d lanv n-tix.v e

r/.vi/tj c ancij ív/sIítwsI

473,90
/i/u.i*n7trr/;.V« d sdScr.!,: r nõ

fdjiíc tunviUi: i:d/jtir,i'.\)

509,9?
IwtiiiJtjmo-! d n:n\' iruiA d

itiiwnktd ílt.tí vcnhntnl

30,80
rfníUir ffjy «• oiWnt.i
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MD MiHenal fiospitalar EIRELI

CHPJ: 0729-1036000132 Iiisc.Fitdaual: 66019769

End: Avenida Santiago de Compostcla - Salvador/BA

CEP;-10279150 DDF: -rSS DDD;/l rcre: 3021-5950

(iK<.ho$pítalat@ouUook.Luiii

MÍ462

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CKORROCKÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LT:0t)3

Processo Administrativo: 051/3021

Objeto; O objeto da presente licitação c a Contratação de emprssa para fomecsnenlo/ariuKçâo parcelada de medicamentos, medicamentos de
controle especial, material penso (medico liospitalar), material de labcratorial, odontologico e de (bioterapia para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo i)

Abertura em 24/ago/21 ás lOrilO Ks

Item

64

Descrição do Item

60 ONDANSETHOHA 2MG AMP C/-H1L C/50

< Regbtro AfíVlSA: 1134301990022 > -

Apresentação: CX C/ 50 AMP

61 OXACIUfíA SOOHG AMP C/50 < Regbtro

ANVISA: 100410179 > ■

Apresentação: Ca C/ 50 li ri

62 0HEPRA201 AMPOIA < Registro AfiVISA

: 1D1971196 >

63 PAIITOPRAZOL AMP C/100 < Kegbtro

AHVISA : 102980519 > •

Apresentação: CT C/ 100 CX

PARACETAHOL 200 t-C/TlL GOTAS <

Regbtro AHVISA : 11085003400/1 >

65 PARACETW-IOL 500 MG COMP. C'5G0 <

Regblra AHVISA; 125680050 > -

Apresentação: CX C/ 500 CPP.

66 PARACFTAl-lOL 750 MG COt-IP. C'5C0 <

Regbtro AlíVlSA: 1256SQ05000 H >

Apresentação: CX C/ SOO CPR

67 PROPAfíOLOL -10 MG COHP. C/500 <

Regbtro AíiVISA: 1410700650022 > •

/iprcscnlaçao: CX Cj 5DD CPR

68 PEIIICIUHA PROCAIHA 400.000 UI CX

C.'SO < Registro AtfVlSA:

1163701150041 > • Apreseiitnçiio: CX

C/ 50 nmp

69 RAtimOIflA 25 MG / ML CX GTOO <

Regbtro AIiVlSA; 1038700-f4 >

70 SOLUÇÃO CUCmtiADA 12-"5 500 ML
Registro ANVISA: KM910OH0Ü13 >

71 CLORJDRATODEDOBUTAMWIA

2SO/2ÜHL Q50 < Regbtro «IVISA:

1037(X)S820035 > - Apresentação: CX

C/ 50 AMP

72 CETOPROFENOI. M. C/50 < Registro

AMVISA ; 113430195 > -

Apreserítação: C.X C/ 50 .-l/-??

73 CETOPROFEHOI. V. C/50 < Regbtro

ANVISA: 1W9700040G97 >

Apresentação: CX C/ 50 AMr

74 SULFADl/eUJA DE PRATA TOt-tADA 500

GR < Registro AlIVlSA: 147610023 >

Unid.

03

CX

UtO

CXS

LOTE 3

Qtde. Marca

15 HIPOLABQR

5  FREStHllK

FR

CXS

CXS

CXX

os

os

fS

os

os

S  BLAU

15 HYfOfA-RMA

30 2P

3  THiTO

5  HIPOUBOR

Unitário

104,26

fiX /iTíí c* J Mfll

c /.4*;í cxfnunoif

93,83

c tiCs nws t-

/♦'ViirrJ o tfvs ccr»tt.n\>\í

Total

1.563,90
(uir. rc.' «aírt-ri-nto «.■

jfjJt-níii c r/ili <;

nwitíij cctUinm}

469,15
rtaiir/ntw/fu L-it-iirti/ii L-

K-íi:.* c tjuiivc a:n!ti\vst

500 uniAo química

5  CaiSTALIA

100 FARMACE

5  PRATI
DOttAniJZTT

3  PRATT

DQUADUZii

5  RWRLAB

26,62
4- /.-.-.i u-.z.s 4' .<4'tíi-níi>

2.837,71
f;i .-ii ir:! i-HoCí-hUí: t" PmiJ

í- /4-47/.» wumi»- uns

13310,00

(fnTi- rrn! rirrr-níor.- s/r:
rrM)

14.188,55
típi!:os7r itsl cfiUti i- lAlriüíi
r mtii ti'i!s.\'(• cishiisrsi!.} i-

ai!!x> ccnuntisf

0,89
ín:Uiiii.i c lunv íci7hi\\>s)

63,98

n/nvníii e trio crntinwi

89,00
íiiitrsüi! c ntn\- fi-.JM/

319,90

iKnvnfn criUiiwvi)

71,09
r i.-7! rr.si s: ri.-.v

sivü.ntixl

213,27

r.u-W crsu.nttsi

47.39

Í>!i:'.i4 í;.a\-4 4-f:'..-vy4jl

295,71

4- .•■rirni.s uni

CfVtMr^-n)

236,95
c rn/i.M i .wa fctr.ií

i- rvs-.v»:.',» t- íHX'(irrnLr-iis>

2.365,68
iJ::-:: n:;: livzrrcr^ r icssriv-.t

4.- t í»w> n-.j.-.v c .tmriitac

ccr.!,n-o.\t

O,Si
í- líiTi iU-iiZintn)

12,15
[• ér.iiXf i,-:.-;;C4:

UVS!IsTi\ÍXl

9,31
tsi- it* >i-4;;í c tnm.i r nnt

4.VK'i.t\!i/

238,8-1
ij-szrríir- 4.- 'nr,\:r o-Jo

i:\v\ 4- •Klrnt.i 4- isuj!»:

279,30
\i/icrr,ur% I it-n-iL*!» c Cl vc

n\Kx r tniiío ct-nrmyiy)

115,63
rf4.i4.'(',- ípijsr iv.iti i-

.-•■C.s <- ír,'.\ t\'/i'.4*»YM/

716,52
i:4,".*avn.'fiA 1: iir:c.\s,-i.s ivsss c

tish/twiüo.- i/(vs í\itr,nt >(/

578,15
Itnnritrnttes n .\4,-/i-/if4j r ir!o

sviu-s 4- nunizc crruwií f

OS

PT

10 UtJIAO QUn-UCA

60 IlATIVITA

148,09
fiv;::.-; ,■ uusVí-s-Zj c sr.Lt

•x..-:, r n yv í\ rjjv,!, i

5437

f.-;7:;,-;4V)4.'i: r- iiVtítnsrM.^ c

r  inWiiwiíl

1.480,90

(um snif t;uii!nK'cii!tti »•
oiie/i!.} irms c normo

3.252,20

llrci mt! liuccrju.t«- v4-r.u-nfii
I 4Í7IJ rriS!\ r viiwr s\-n:,nxns
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MD Mcitctial Hospitalar EIRCLl

CHPJ: 077.9^636000132 Insc.Btaduai; 66019769

EikI: Avenida Santiago de Composteia - Sat-zador/DA ■ ; "

CEP; 40279150 DDI:-55 Í)DD: 71 Fone; 3021 5950 ,

nKl.liospilalari3Qutfoofc.com

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

Pregão Eletrônico: PE 013/2021 LT:003

Processo Administrativo: 0S1/202I

Objeto; O objeto da presente ncitação é a Contratação de empresa para tomecánsnto/aítuisiçãa parrclida de medicamentas, mcdicaroentas dc
contrtóe especial, oiaterial penso (médico hospitalar), matenal de laboratorial, odontoiógKo e de íisjoterapia para atender as necessidades
da Secretaria Munícipai de Saúde, conloone especincações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I)

Abertura em 24/ago/21 às 10:00 Hs

:9M463

1^

Item Descrição do Item

75 SULFATO OE MAGtlESlO lO^b AI IP.

C/200 < Registro AtíVISA :

1559^)0050025 > - Aprcsentiiqao; CX

C/ 200 anip

Unid.

CX5

76 SULFATO DE t WGflcSIO 5DVa A«l>.

C/200 < Registro AtIVISA : 103110163 -■»
- Apresetitõção: CX C! 300 U7,'

// TOlOXlCAtl 20 MG líUE TÁVEl C,'50 <
Regtslro AllVISA : lDt97113a > -
Apresentação: cx u/ bü AHi'

78 "niANSAWIM 50 HG,'>tL C/100 AHPOIA •
Aprcscntnçiio: CX C/ 100 AMP

79 TREHTAL 20 MG/ML At-lP. C/50 -
Apresentação: cx C/ .50 Al-lP

80 VASEUHA SOUDA POTE < Registro
ANVISA; 000000001 >

OS

OS

ocs

os

PT

81 VASELIHA LIQÜIDA I FÍRO 11T <
Registro ANVBA: OOOOOOOOOOOOl >

82 VITAí-lINA C 500 .MG CJ100 AFÜ'. <
Registro AfIVISA; 11085002S0036 >
Aprcsnntaçiio; CX C/ 100 AI-IP

83 VITAMINA K IM lOHfPML C/50 <

Registro ANVISA; 1134301290020
Apt--ie!ilr5síiC'; C" C/ :.!N

OS

0(S

LOTE 3

25

Unitário Total

151,65
(t.. r,;ti c cníii-í-KU: a um

i íSwrJti c anco

151,65
|u.'r.vi i- ,• um mn.*

i? í- CUÍ.XI tV/iWltVl

I  ilALEX iSTAR

2  UIÍIAO QUÍMICA

15 ãYDUS IfiKKHO

UNIÃO Qün4ií:A

VIC HtARMA

VIOflARMA

1.525,01
lum .•';•/ c nn.V

r.vj; I. ,• un: LV/rran-í, /

!S25,01
íuti! n;;{ ipitidwuití'. c «n.v c

í-ZKífi n-ítis f ur: tv/ír.n»>/

370,35
f ?'wV»:.*!.-r f .t,-.V/Xí; ii-íTí c

740,70
rjr.V!;»'»:;!ís e ípuin-iihi ií\sí

í- I /;u 4.víi.*i.ti .) 7

303,72
UuiiJi/witros i- ln-.\ iCitii c

.rc.Vi-',; c íiui LXiUír.vsl

7.555,80
(seíf 1

innpurnhi c «?:!.>> txxu.t c

6.9S
(.V. ; 1 /(.'.í-T c

i.i-fi-.r.iís;

13,96
(.b-cr».* t^ur.x a wr.viu'.: 4- sax

32,75
/ 4- Jas ri i n i <■ .fi'.V/."»í

25,18
/\ ;;i;c »■ Í.5/J. /> c

:i':i nlo i cnhm ix I

65,50
/J4-.UIVÍ/,/ f rt\/!x 4-

í^níjucrji: cx-Kíintai

151,08
.• i.iiu{ucnUi .• Jí«! f4'a

FARMACE

niPOlABOR

341,21 8.530,25
Cívr. r::-!'. 4- i* an: íi«fi> 4- tnilítj

if..'; 4 c \-rJc c utu cvrímín) rcij:x <* \-:nic c anco

4 4VX4.TtJj(

53,53
c iJífi. f..-i:í.v c

izr.^pi. n!.i Irth íLnlJVtiM

4M.24
Íqaiipixv/j.vií i" 54-.v.\4'/mj t'

i?i:íj nxss vrn/a l- <;:í.).Vi>

iiVlAílWv/

Va/ar Total da Proposta: R$ 198.481,60 (cento e noventa e oito mB çaatrocentos e oiteata e nm reais e sessenta centavos)

tü Declaro expressamente que estão induBas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer naturoza, incidentes sobre este objeto

m Declaro expressamente que será curaptxiQ o fortKcimenta dc acordo com a cstKCificação, a tartlr da assuiatura do contrato.

E3 Declara expressamente que dtspcnãitlLrarci os produtos, na data ftrada pela Adtriintstração, tão logo seja assinado o contrato.

^ Não fractonamos medicaincntos básicos (tomum), nem inerlicaim-iitos ccntrcãadcs (especial), aquele em confcnnsjade coai o ari. 11 da Lei
6360/76 c Rtfc 80/2006 este, ccm fulcro no art. 73 d.i Portaria 3 H/TJS.

S Validade desta {irotiosta: CONFOI%ME EDITAL

01 Condições dc Pagamento: CONFORME EDITAL

3 1'raíü de Entrega: CONFORÍ4E EDITAL

Eü Outras Infomwções:

Snnco do Nordeste do Brasil S.A.

Agência: 142 -

C/C 016457 - 7

Folha: 6 dc 7
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HD Material ítospilalar EIRELI

CtlPJ; 07294Õ360C0132 Insc.tstatJml: GÓOIS769 pÜ

EmI: Avenida Santiago de CotnpostcLi - Salvador/BA í;

CEP:-10279150 DDI: r55 DOD; ?! fons; 3021-5950

nul.liD5pilalar@out!ook.com
'' ''J

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE CKORRGCKÔ

Pregão Qetrônico: PE 013/2021 LT:003

Processo Administratr/o: 05I;'2021

Objeto: O objeto da presente Bcttação é a Contratação de empresa para fomecímeiUo/arjuisição parcelada de me-duramentos, mertomentos de
controle especial, material penso (medico hospitalar}, material de taboratorial, odontológico e de fisioterapia para atender as necessidades
da Secretaria l-iunicipat de Saúde, confcrme esf^cBicações estabelecidas no Temo de Reíeréircia (Anexo 1)

Abertura em 24/ago/Zl ás lOdK) Hs

Salvador, terça-feira, 2-1 de agosto de 2021.

MARLON MARCOS ARRUDA AsJinacJo de forma digital por MARLON
ARAÜJO;04464B67529 marcos arruda araujoi>4461867529

MD MATERIAL HOSP LIDA

07294636000132

^5^
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